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Portaria n.o 329/2007
de 28 de Março

Pela Portaria n.o 234/95, de 27 de Março, foi renovada
à Associação de Caçadores da Quinta do Casal do Vale
a zona de caça associativa da Quinta do Casal do Vale
(processo n.o 37-DGRF), situada no município de Alen-
quer, válida até 27 de Março de 2007.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto na alínea a) do artigo 40.o e no artigo 48.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, a concessão da zona de caça associativa
da Quinta do Casal do Vale (processo n.o 37-DGRF),
abrangendo um prédio rústico sito na freguesia de
Triana, município de Alenquer, com a área de 309 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o É criada uma área de condicionamento total à
actividade cinegética devidamente demarcada na planta
anexa.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 28 de Março de 2007.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 12 de Março de 2007.

Portaria n.o 330/2007
de 28 de Março

Pela Portaria n.o 137/91, de 18 de Fevereiro, alterada
pelas Portarias n.os 722-B5/92 e 1148/92, respectiva-
mente de 15 de Julho e de 16 de Dezembro, foi con-
cessionada à Sociedade Turística Abegoaria e anexas

a zona de caça turística da Herdade da Abegoaria e
outras (processo n.o 530-DGRF), situada na freguesia
de Mourão, no município de Mourão, com a área de
3984,0175 ha, válida até 31 de Maio de 2008.

Considerando que os terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser ter-
renos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem, na área abrangida pelo limite de máxima cheia
(cota 152), importa proceder à sua exclusão.

Assim:
Com fundamento no artigo 6.o do Regulamento do

Plano de Ordenamento das Albufeiras do Alqueva e
Pedrógão, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 95/2002, de 13 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja excluída
da zona de caça turística criada pela Portaria n.o 137/91,
de 18 de Fevereiro, uma área de 653 ha, ficando a mesma
com a área de 3332 ha, situada na freguesia de Mourão,
município de Mourão, conforme planta em anexo ao
presente diploma e que dele faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 12 de Março de 2007.

Portaria n.o 331/2007

de 28 de Março

Pela Portaria n.o 828/2004, de 16 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 550/2006, de 8 de Junho, foi criada
a zona de caça municipal da Senhora dos Montes (pro-
cesso n.o 3681-DGRF), situada no município de Gui-
marães, e transferida a sua gestão para a Associação
de Caçadores da Senhora dos Montes.

A entidade titular solicitou o reajustamento das áreas
sociais (terrenos não cinegéticos) e a correcção dos limi-
tes oficiais do concelho, ficando a zona de caça com
a área total de 2061 ha.
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Em simultâneo requereu a anexação de outros prédios
rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 26.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Moreira de Cónegos,
Gondar, Selho (São Jorge) e Fermentões, município de
Guimarães, com a área de 428 ha, ficando a mesma
com a área total de 2489 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o da
legislação acima referida, os critérios de proporciona-
lidade de acesso dos caçadores a esta zona de caça pas-
sam a ser os seguintes:

a) 35% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 30% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 30% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 5% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 12 de Março de 2007.

Portaria n.o 332/2007
de 28 de Março

Nos termos do disposto no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 385/88, de 25 de Outubro, pode o Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas auto-

rizar, mediante portaria, por tempo limitado e em
condições expressamente definidas, arrendamentos de
campanha por períodos inferiores a um ano.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É autorizado o arrendamento de campanha para
2007, nos termos do disposto na presente portaria.

2 — Para efeitos da presente portaria, entende-se por:

a) «Arrendamento de campanha» o contrato pelo
qual uma parte, mediante retribuição, transfere para
outra, chamada campanheiro ou seareiro, a exploração
de culturas de um ou mais prédios rústicos ou parte
deles, por um ou mais anos, até ao limite máximo de
uma campanha por cada folha cultural;

b) «Seareiro/campanheiro» o agricultor autónomo,
titular de uma exploração do tipo familiar, integrada
por empresa constituída por pessoa singular, que, per-
manente e predominantemente, utiliza a actividade pró-
pria ou de pessoa do seu agregado doméstico sem
recurso ou com recurso excepcional ao trabalho assa-
lariado, ou o trabalhador rural que vive exclusiva ou
predominantemente da agricultura e explora a terra nas
condições previstas na alínea anterior.

3 — Compete às associações de agricultores legal-
mente constituídas na área onde se localizam os prédios
rústicos objecto de arrendamento de campanha ou,
quando estas não existam, às zonas agrárias respectivas
certificarem a verificação dos requisitos relativos à alí-
nea b) do n.o 2.

Artigo 2.o

Os arrendamentos far-se-ão mediante contrato escrito
celebrado entre os proprietários ou usufrutuários das
explorações e os seareiros/campanheiros do qual conste
o respectivo prazo, o montante da renda, a identificação
das partes contratantes, a identificação do prédio ou
parcela do mesmo, a área e as culturas a efectuar.

Artigo 3.o

Os valores da renda máxima por hectare são os cons-
tantes da tabela anexa à presente portaria, os quais serão
objecto de actualização anual com base no coeficiente
resultante da totalidade da variação do índice de preços
no consumidor, sem habitação.

Artigo 4.o

1 — Quando no prédio arrendado durante o período
fixado no contrato, por causas imprevisíveis e anormais,
resultar diminuição significativa da capacidade produ-
tiva do mesmo, ao arrendatário assiste o direito de obter
a resolução do contrato ou fixação de nova renda com
valor inferior ao contratado.

2 — Consideram-se causas imprevisíveis ou anormais,
para este efeito, além de outras, inundações, ocorrências
meteorológicas, acidentes geológicos e ecológicos e
doenças ou pragas de natureza excepcional que não
resultem de práticas inadequadas de exploração.

3 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável às aleatoriedades climáticas susceptíveis de serem


